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D E C L A R A Ç Ã O 

 

DECLARAMOS para os devidos fins necessários, que, tendo em 

vista as recomendações da Organização Mundial de Saúde, Ministério da 

Saúde decretos estaduais e municipais no que dizem respeito 

especificamente sobre as medidas de prevenção e enfrentamento ao novo 

Corona-Vírus, não será realizada a audiência pública para apresentação de 

propostas a  serem inclusas no projeto de Lei Orçamentaria Anual – 2021 ( 

LOA-2021), conforme determina o Art. 48, § 1 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal - LC 101/2000. 

    

Cacimbas – Paraíba, em 19 de agosto de 2020. 

 

GERALDO TERTO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

JOSÉ PEREIRA OLIVEIRA 

Presidente da Câmara de Vereadores 
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